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PROCÍ3SSO"

INTERESSADO; KSCOLA NOVA LOUR.27ÇO CASTANHO^

LOCALIDADE; CAPITAL * ',; '̂ ; „,_,, .^"T,

ASSUNTO: RSAJUST^ EXTRAORDINÁRIO PARA O 22 SÍ3MSSTR3/88" V-:

RELATORA NA Cí5ni3: MARI3A KSNDSS iMACHADO '

RELATOR NO PMN^RIO: CONS. JO^O GUALBERTO DE CAH1ÍAUIO KEKE3ES

INDICAÇÃO C^nS/CSS ne : 22/89

APROVADA SM: 18.01.89

Conselho Pleno
l-

Tsata-se de pedido de reajuste extraordinário

para o segundo semestre de 1.968.

2- •APRECIAÇÃO

Consta nas informações globais do estabelecirnen-'

to (formulário n^ O2) o valor cie Crz$ 39.8OO.OOO como receita, e

o Valor (embora rasurado) de Crz$ 39.O37.O36, como'despesa, já com

o acréscimo de mais de 1O;« como reserva ou lucro. Quer diser, a Es-

cola não apresenta déficit , não tendo, portanto, necessidade da ré-

equilíbrio económico-financeiro.

Conota, ainda, que o estabelecimento teve como ^
v

"outras despesas" (especificadas, mas não comprovadas) o valor de ^

C r .2$ 2.59O.5O8, ou cê j a 6,5% de total da receita. Se se excluir tal

valor da relação de despesas, a Escola passa a ser suporavitária.

3-
Considerando-SG a apreciação acima,' opino pelo

pedido, devendo a Escola fáxar os valores de -suas

mensalidades de acordo com o artigo 3? e incisas do Decreto Federal

ns 95.921/88 e com o Parecer CLN constante do Processo CIÍS n2

1741/88, sendo os abaixo, os valores autorizados para o mês de maio
de 1988:

1° Grau

lã ã 4§ série

Cz$ 14.280,90

1Q Grau

5^ à 8^ série

Cz$ 16.028,34

CENE/CEE, 18 de novembro de 1988

a) Marisa Mendes Machado
Repr. SUNAB/CEE



PROCESSO CEE N9 512/71 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 22/89

DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA^fO aprova, por unanimida

de a presente Indicação : nos termos do voto do Relator .

O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão absteve-se de
votar.

Sala "Carlos Pasguale" em 18 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


